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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

Processo nº1030/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis/MT (Ref.: ao processo nº 084/2008 da 45ª Zona Eleitoral – Ação de Investigação Judicial com Pedido de Liminar - Propaganda Institucional em sentido político-partidário para campanha eleitoral)

Recorrente: COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS”

Recorridos: ADILTON DOMINGOS SACHETTI E COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO”

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” (fls. 162/174), arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 45ª Zona Eleitoral (fls. 156/161), que julgou improcedente o pedido de investigação judicial formulado em seu desfavor de ADILTON DOMINGOS SACHETTI e da COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO”.
A COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” ofereceu pedido de investigação judicial com pedido de liminar contra os recorridos em razão de supostas publicidades institucionais irregulares, por meio do site oficial, meios de comunicação, veículos, bens públicos e privados, da Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, onde o recorrido é o atual Prefeito.

Liminarmente, a recorrente pleiteava a suspensão de todas e quaisquer publicidades institucionais da Prefeitura Municipal, sob pena de multa e tipificação do crime de desobediência.

Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos, pelas fotos juntadas, que não restou configurada a propaganda eleitoral irregular, não se vislumbrou indícios de promoção pessoal ou de cunho eleitoral. 

Ademais, ocorre que a matéria tratada nos presentes autos perdeu seu objeto. 

A Resolução nº 22.718 do TSE estabelece em seu art. 27, que a propaganda eleitoral gratuita será vinculada até o dia 02/10/2008, expirado, pois, tal prazo. Resta-se configurada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal, pois mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a reforma da decisão prolatada não teria qualquer utilidade, já que com a ocorrência das eleições no dia 05.10.2008, encerrou-se o período eleitoral na Cidade de Rondonópolis/MT, localidade onde não haverá realização de 2º turno.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 08 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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